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PROJETO DE LEI N° ______/2025


Dispõe sobre a instalação de câmeras de segurança no entorno e nas áreas comuns das Regionais Administrativas do Município de Sumaré, e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar câmeras de segurança no entorno e nas áreas comuns internas das Regionais Administrativas Municipais de Sumaré.

	Art. 2º - As câmeras de segurança deverão ser instaladas:

I – Nas áreas externas e ao redor dos prédios, com o objetivo de prevenir furtos, roubos, invasões e atos de vandalismo;

II – Nas áreas comuns internas de circulação, como recepções, corredores e entradas principais, com o objetivo de reforçar a segurança dos servidores públicos e da população atendida.

Art. 3º - As imagens captadas deverão ser armazenadas por, no mínimo, 90 (noventa) dias, com acesso restrito a servidores previamente autorizados, podendo ser fornecidas somente mediante requisição judicial, policial ou conforme previsto em lei.

Art. 4º - Os recursos necessários para a implantação e manutenção das câmeras de monitoramento serão provenientes de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º - Fica autorizada a celebração de convênios e parcerias com entidades públicas e privadas para a implantação das câmeras de monitoramento, visando à cooperação técnica e financeira.

Art. 6º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador























JUSTIFICATIVA


	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo a instalação de câmeras de segurança no entorno e nas áreas comuns das Regionais Administrativas do Município de Sumaré.

As Regionais Administrativas Municipais de Sumaré exercem um papel estratégico na descentralização da gestão pública e na oferta de serviços diretos à população. Por estarem distribuídas em diversos bairros e operarem com estruturas físicas próprias, essas unidades estão constantemente vulneráveis a ações criminosas, como invasões, furtos, roubos e depredações.

Relatos recorrentes de danos ao patrimônio público, violação de documentos, subtração de equipamentos e insegurança para servidores e munícipes demonstram a necessidade urgente de reforço na proteção dessas unidades.

Neste contexto, a instalação de câmeras de monitoramento é uma medida preventiva, de baixo custo e alto impacto, que já demonstrou eficácia em diversos municípios brasileiros. Além de inibir a ação criminosa, as câmeras auxiliam na apuração de delitos, oferecendo maior segurança jurídica e funcional à gestão pública.

Além disso, a proposta está alinhada com os princípios constitucionais da eficiência, legalidade, moralidade e continuidade do serviço público (art. 37 da Constituição Federal), bem como com as diretrizes de proteção ao servidor e zelo pelo bem público.

Diante da urgência e da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta iniciativa, que visa proteger o patrimônio do povo e garantir um ambiente mais seguro para o atendimento da nossa população

Diante disso, este projeto representa um avanço significativo na modernização da segurança municipal, reforçando o compromisso com a proteção da população e a preservação ambiental.


Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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